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ITEM Especificação Fabricante Modelo
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
(R$

Valor Total (R$)

19

Plantadeira e Adubadeira -
Região Sul - Semeadora
(Plantadeira)  nova, sem
uso, ti po engate:
hidráulico, configuração:
plantio  direto, ou
convencional; distribuição
de sementes: mecânico; ti
po linha: estreita;
quantidade linhas: 4 un;
espaçamento entre linhas:
mínimo de 400 mm; disco
de cortar palha
com  características
adicionais: com depósito
de adubo em
polietileno  de alta
densidade e anti
corrosivo, sulcadores e
disco duplo na  linha do
adubo; estrutura: vigas
tubulares, sistema
de  acionamento pelas
rodas laterais; discos de
plantio: kit com  disco,
anel e roseta para plantio
de sorgo, milho, soja e
feijão.  Garanti a mínima
de 12 meses e assistência
técnica garanti
da.  Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

JUMIL JM
2040 Un 67 46.899,00 3.142.233,00

20 Cota Reservada para
ME/EPP em até 25% -
Plantadeira e Adubadeira -
Região Sul - Semeadora
(Plantadeira) nova,
sem  uso, ti po engate:
hidráulico, configuração:
plantio direto,
ou  convencional;
distribuição de sementes:
mecânico; ti po
linha: estreita; quantidade
linhas: 4 un; espaçamento
entre linhas:  mínimo de
400 mm; disco de cortar
palha com

JUMIL JM
2040

Un 1 46.899,00 46.899,00



características  adicionais:
com depósito de adubo
em polietileno de
alta  densidade e anti
corrosivo, sulcadores e
disco duplo na linha
do adubo; estrutura: vigas
tubulares, sistema de
acionamento pelas  rodas
laterais; discos de plantio:
kit com disco, anel e
roseta para  plantio de
sorgo, milho, soja e feijão.
Garanti a mínima de
12  meses e assistência
técnica garanti da.
Requisitos
mínimos  constam no
Anexo I.

53

Plantadeira e Adubadeira -
Região Sudeste -
Semeadora  (Plantadeira)
nova, sem uso, ti po
engate:
hidráulico,  configuração:
plantio direto, ou
convencional; distribuição
de sementes: mecânico; ti
po linha: estreita;
quantidade linhas: 4
un;  espaçamento entre
linhas: mínimo de 400
mm; disco de cortar palha
com características
adicionais: com depósito
de adubo em  polietileno
de alta densidade e anti
corrosivo, sulcadores e
disco  duplo na linha do
adubo; estrutura: vigas
tubulares, sistema
de  acionamento pelas
rodas laterais; discos de
plantio: kit com  disco,
anel e roseta para plantio
de sorgo, milho, soja e
feijão.  Garanti a mínima
de 12 meses e assistência
técnica  garanti da.
Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

JUMIL  JM
2040 Un 26 44.989,00 1.169.714,00

54 Cota Reservada para
ME/EPP em até 25% -

JUMIL  JM
2040

Un 1 44.901,00 44.901,00



Plantadeira e Adubadeira -
Região Sudeste -
Semeadora (Plantadeira)
nova, sem uso, ti po
engate: hidráulico,
configuração: plantio
direto, ou  convencional;
distribuição de sementes:
mecânico; ti po
linha: estreita; quantidade
linhas: 4 un; espaçamento
entre linhas:  mínimo de
400 mm; disco de cortar
palha com
características  adicionais:
com depósito de adubo
em polietileno de
alta  densidade e anti
corrosivo, sulcadores e
disco duplo na linha
do adubo; estrutura: vigas
tubulares, sistema de
acionamento pelas  rodas
laterais; discos de plantio:
kit com disco, anel e
roseta para  plantio de
sorgo, milho, soja e feijão.
Garanti a mínima de
12  meses e assistência
técnica garanti da.
Requisitos
mínimos  constam no
Anexo I.

63 Triturador de restos
culturais deslocável -
  Região Sudeste -  Nova,
sem uso, estrutura em
chapa de aço reforçado,
hidráulico,  a três pontos,
acionado pela TDP,
transmissão em banho de
óleo,  rotor horizontal
acionado por correias de
transmissão, de giro  livre,
facas ou martelos
desencontrados,
fabricados em
aço  temperado de alta
resistência, regulador de
altura de trabalho  por
meio de sapatas laterais,
limitador de profundidade
com  duas rodas de ferro
ou rolo cilíndrico

VICON TRL
180

Un 6 45.119,00 270.714,00



horizontal de
ferro,  defletores
pendulares frontais de
segurança, para evitar
o  lançamento de objetos,
cilindro e mangueiras
hidráulicas
para  deslocamentos
laterais, com dispositivos
que
evitem embuchamento do
equipamento, distribuição
uniforme da  massa
produzida, acoplamento
da torre que permita
trabalhar  em terrenos
com ondulações, largura
mínima de corte: 1,75
m,  compatível com
tratores de potência
mínima de 75 CV. Garanti
a  mínima de12 meses e
assistência técnica garanti
da. Requisitos  mínimos
constam no Anexo I

64 Cota Reservada para
ME/EPP em até 25% -
Triturador de
restos culturais deslocável
- Região Sudeste - Nova,
sem uso, estrutura  em
chapa de aço reforçado,
hidráulico, a três pontos,
acionado  pela TDP,
transmissão em banho de
óleo, rotor
horizontal  acionado por
correias de transmissão,
de giro livre, facas
ou  martelos
desencontrados,
fabricados em aço
temperado de
alta  resistência, regulador
de altura de trabalho por
meio de sapatas  laterais,
limitador de profundidade
com duas rodas de ferro
ou  rolo cilíndrico
horizontal de ferro,
defletores pendulares
frontais  de segurança,
para evitar o lançamento
de objetos, cilindro

VICON TRL
180

Un 1 45.121,00 45.121,00



e  mangueiras hidráulicas
para deslocamentos
laterais, com  dispositivos
que evitem
embuchamento do
equipamento,  distribuição
uniforme da massa
produzida, acoplamento
da torre  que permita
trabalhar em terrenos
com ondulações,
largura  mínima de corte:
1,75 m, compatível com
tratores de
potência mínima de 75 CV.
Garanti a mínima de 12
meses e
assistência  técnica garanti
da. Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

Total do Fornecedor: 4.719.582,00

 

3.  3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3.2.  Não há órgão participante para a presente Ata.

 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.6. Tratando-se de item exclusivo  para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº  11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente



autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o  órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à  aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.   A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou



6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7.  DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

8.  CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

8.2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/2013.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

 

Brasília/DF, 23 de maio de 2022.

 

 

 



JOSÉ MANOEL GOMES

Ministério da Agricultura, Pecuária de Abastecimento

 

 

LUIZ AUGUSTO MAZIERO NASSER

Luiz Augusto Maziero Nasser Eireli EPP

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO MAZIERO NASSER, Usuário Externo, em
23/05/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE MANOEL GOMES, Diretor do Departamento de
Administração, em 23/05/2022, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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